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Prefeitura l';Iunicipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÕ.0 PAULO 

LBI NO 1.165, de 08 de fevereiro de 1991. 

Revoqa a Lei no 1.043, de 02 de março de 

1988, que dispÕe sobre autorização para celebrar convênio, vi 
sando a instalação da Unidade de Atendimento ao Público (UAP). 

ALCEBÍADES GRANDIZOLI, Prefeito Municip~l 

Ue Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais e de acordo com o aprovado pela Câmara Mu

nicipal, em sessão ordinária realizada em 05 de fevereiro de 

1991, PROf'iULGA a seguini.:e Lei: 

Artigo lo - Fica revogada a Lei no 1.043, 

de 02 de março n° 193~, ~ue dispõe sobre autorização para ce

lebrar convênio com a Secretaria da Fazenda do Estado, visan

do o incremento da arrecadação de t~ihutos e a instalação da 

Unidade de Atenr1ill'•·"n ... :o i'l.f) ?úblico (UAP). 

ArtigJ 20 - Est~ Lei entrará em vigor na 

data de sua pu•licacão, revogadas as disposi -es em contrário. 

Prefe o Municipal 

:i:...,ublicada no De!)a.rtamento de Adroinistra-' 

cão desta Prefeitura Municipal, aos oito dias do mês de feve

:reiro do ano de ;uil, novecentos e noveLi.ta e um. 


